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de abril de 2011, às 10h, no Plenário “Procurador de Justiça 
Octávio Proença de Moraes”, no quarto andar do Edifício-Sede do 
Ministério Público do Estado do Pará, situado à Rua João Diogo 
nº 100, bairro da Cidade Velha, nesta cidade, para conclusão da 
pauta da 6ª Sessão Ordinária, não exaurida no dia 15 de abril de 
2011, em virtude do adiantado da hora.
ITENS DA PAUTA :
1.  Julgamento de REMOÇÃO na 2ª Entrância, para o cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Tucuruí, pelo critério de ANTIGUIDADE - 
ED-001/2011 - Processo nº 002/2011/MP/CSMP. Há candidatos 
à vaga.
2.  Julgamento de REMOÇÃO na 1ª Entrância, para o cargo de 
Promotor de Justiça de Bagre, pelo critério de MERECIMENTO - 
ED-002/2011 - Processo nº 003/2011/MP/CSMP. Há candidatos 
à vaga.
3.  Julgamento de REMOÇÃO na 1ª Entrância, para o cargo de 
Promotor de Justiça de Uruará, pelo critério de ANTIGUIDADE - 
ED-002/2011 - Processo nº 004/2011/MP/CSMP. Há candidatos 
à vaga.
4. Julgamento de REMOÇÃO na 1ª Entrância, para o cargo de 
Promotor de Justiça de São Felix do Xingu, pelo critério de 
MERECIMENTO - ED-002/2011 - Processo nº 005/2011/MP/
CSMP. Há candidatos à vaga.
5. Julgamento de REMOÇÃO na 1ª Entrância, para o cargo de 
Promotor de Justiça de Curralinho, pelo critério de ANTIGUIDADE 
- ED-002/2011 - Processo nº 006/2011/MP/CSMP. Há candidatos 
à vaga.
6. O que ocorrer.
Belém, 18 de abril de 2011.
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça Criminal
Secretário do Conselho Superior

RESUMO DA PORTARIA Nº 006/2011-MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223532

RESUMO DA PORTARIA Nº 006/2011-MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 003/2011-
MP/PJIM
Objeto: Apurar possível prática de crime de abuso sexual 
praticado contra a adolescente J.C.S.
Igarapé-Miri/PA, 10 de março de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 002/2011–MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223527

RESUMO DA PORTARIA Nº 002/2011–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 001/2011-MP/
PJIM
Objeto: Apurar possível prática de infringência do art. 243, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, cometida por ARTEMIS 
MARTINS DE CASTRO JÚNIOR.
Igarapé-Miri/PA, 22 de fevereiro de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2011-CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223525

ORDEM DE SERVIÇO N° 003/2011 – CGMP
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARÁ, usando de suas atribuições e procurando regularizar 
procedimentos para a execução de serviços no âmbito da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.
CONSIDERANDO o entendimento de que no relacionamento da 
Administração com seus servidores e o público deve prevalecer 
o princípio da presunção da veracidade, previsto no Decreto nº 
83.936, de 06.09.1979, que instituiu o Programa Nacional de 
Desburocratização;
CONSIDERANDO a necessidade de desconcentração e 
desburocratização dos serviços e expedientes afetos ao Gabinete 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Pará, visando 
aumentar a eficiência e celeridade de procedimentos e serviços 
prestados, nos temos da Ordem de Serviço nº 01/2003/MP/
CGMP, de 30.04.2003;
CONSIDERANDO que a presente Ordem de Serviço dirige-se, 
exclusivamente, à prática de atos de mero expediente, sem 
poder decisório, tal como de recebimento e encaminhamento 

de documentos, atos de assentamentos de registro, arquivamento 
de simples comunicações de rotina desprovido de requerimento, 
em tudo visando descentralizar para qualificar o gerenciamento da 
Secretaria da Corregedoria-Geral do MP;
CONSIDERANDO que os expedientes relacionados com a presente 
Ordem de Serviço deverão necessariamente, após devidamente 
instruídos, retornar para decisão do Corregedor-Geral do Ministério 
Público do Pará;
RESOLVE:
1.       Autorizar a servidora GERMANA DE ARÁUJO SILVA IMBIRIBA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, na função de 
Secretária desta Corregedoria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Pará, matrícula nº 999.1217, criado pela Lei 7.489, 
de 17.12.2010, e publicada no DOE nº 31814 de 20.12.2010, 
para, de ordem, promover despachos de impulso meramente 
procedimentais, destinados aos setores administrativos da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público.
2.       Todos os procedimentos adotados deverão ser 
permanentemente submetidos à consideração do Corregedor-Geral 
do MP.
Belém 15 de abril de 2011.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público

RESUMO DA PORTARIA Nº 007/2011–MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223484

RESUMO DA PORTARIA Nº 007/2011–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 813 
– Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 004/2011-MP/
PJIM
Objeto: Apurar possível prática de infringência do art. 243, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, cometida por PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI e pelos Senhores BENEDITO DOS 
SANTOS MIRANDA e JOÃO BATISTA DOS SANTOS MIRANDA.
Igarapé-Miri/PA, 10 de março de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 005/2010–MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223476

RESUMO DA PORTARIA Nº 005/2010–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 813 
– Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 005/2010-MP/PJIM
Objeto: Apurar suposta prática de atos abusivos cometida pelos 
policiais militares WALTIEIR CARAVELA FURTADO, NAZARENO 
JÚNIOR BENTES DE LIMA e SÉRGIO BAIA DE CASTRO, que 
teriam forjado provas para caracterizar o cometimento de práticas 
delituosas contra AGUINALDO BAHIA DE CASTRO.
Igarapé-Miri/PA, 11 de agosto de 2010.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 003/2011–MP/PJIM

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223492

RESUMO DA PORTARIA Nº 003/2011–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 813 
– Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 002/2011-MP/
PJIM
Objeto: Apurar fatos noticiados no FARAE nº 093/2010/MP/
PJIM, de 25/06/2010, de que JOAQUIM RODRIGUES DA COSTA 
JÚNIOR foi vítima de tentativa de homicídio, ato praticado por 
EDUARDO AUGUSTO LIMA LOPES, fato ocorrido em via pública 
no dia 12/02/2010, e em conseqüência disso perdeu parte dos 
movimentos das mãos.
Igarapé-Miri/PA, 18 de fevereiro de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 004/2011–MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223501

RESUMO DA PORTARIA Nº 004/2011–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 003/2011-MP/
PJIM
Objeto: Apurar possível prática de infringência do art. 258, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, cometida por CLUB DA 
POMBINHA – HELP GARDEM, APARELHAGEM BOTAFOGO e pelo 
Senhor WENDELL DE SOUZA PINHEIRO.
Igarapé-Miri/PA, 22 de fevereiro de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 001/2011-MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223423

RESUMO DA PORTARIA Nº 001/2011-MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PRELIMINAR, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR Nº 001/2011-
MP/PJIM
Objeto: Apurar possíveis práticas de atos de improbidade 
administrativa, ausência de prestação de contas convênio 
206/2006, destinados a execução de obras neste Município, na 
gestão da ex-prefeita de Igarapé-Miri, Srª Dilza Maria Pantoja 
Corrêa.
Igarapé-Miri/PA, 17 de fevereiro de 2010.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 008/2011–MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223441

RESUMO DA PORTARIA Nº 008/2011–MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 005/2011-MP/PJIM
Objeto: Apurar possível prática de infringência do art. 243, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente cometida por SEDE 
NETUNUS CLUB e pelo Senhor JANILDO MELO.
Igarapé-Miri/PA, 10 de março de 2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

RESUMO DA PORTARIA Nº 009/2011-MP/PJIM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223455

RESUMO DA PORTARIA Nº 009/2011-MP/PJIM
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI 
torna pública a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL, que se encontra à disposição na Rua Rui Barbosa, 
813 – Centro.
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 006/2011-MP/PJIM
Objeto: Apurar possível prática de infringência do art. 243, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, cometida por SEDE 
SANTANA e pelos Senhores WENDELL DE SOUZA PINHEIRO e 
VANILSON GONÇALVES.
Igarapé-Miri/PA, 10 de março de2011.
ÉRICA ALMEIDA DE SOUSA
Promotora de Justiça de Igarapé-Miri, em exercício

EDITAL Nº 002/2011-MP/2ºPJ/ATM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 223292

EDITAL Nº 002/2011-MP/2ºPJ/ATM
O 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA, 
torna pública a instauração de Inquérito Civil, que se encontra 
à disposição na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 1652, 
Bairro Esplanada do Xingu, em Altamira.
INQUÉRITO CIVIL Nº 002/2011-MP/2ºPJ/ATM
Instaurante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 129, da CF/88, art. 26, da 
Lei Nº 8625/93, art. 52, da Lei Complementar Estadual nº 57.
Interessados: A Coletividade.
Requeridos: Empreendedores de Loteamentos irregulares 
em Altamira; Instituições do Poder Público responsáveis pela 
fiscalização.


